
INDICAÇÃO Nº 
671
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, visando à liberação de recursos para o Lar Bethel no município de Rio Claro.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Vereadora Maria do Carmo Guilherme e faz-se necessária para o Lar Bethel, abrigo da velhice desamparada que se trata de uma entidade sem fins lucrativos que atende senhoras. Com a intenção de aumentarem as vagas e poder atender a demanda da cidade, fizeram uma reforma em um dos prédios e conseguiram aumentar o atendendimento de 32 para 45. E ainda, este ano, mais precisamente no mês de maio iniciarão a reforma de um segundo prédio, onde aumentarão para 60 atendimentos, diminuindo assim a lista de espera. No próximo dia 07/06/15, o abrigo completará 56 anos de existência, sempre crescendo em qualidade de vida para as internas, hoje com uma equipe multidisciplinar completa (Assistente Social, Fisioterapeuta, Nutricionista, Psicóloga, Enfermeira padrão e Coordenação), esse lar tem crescido em eficiência e atendimento.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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